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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO AMANCIO PEREIRA (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

32632
962

24/07/2020 14:04 Petição Inicial Petição Inicial

32632
963

24/07/2020 14:04 Petição Inicial Outros Documentos

32632
964

24/07/2020 14:04 Quesitos - Perícia Outros Documentos

32632
965

24/07/2020 14:04 Procuração Procuração

32632
966

24/07/2020 14:04 Declaração de Hipossuficiência Outros Documentos

32632
969

24/07/2020 14:04 Carteira Nacional de Habilitação Documento de Identificação

32632
970

24/07/2020 14:04 CTPS Documento CTPS

32632
971

24/07/2020 14:04 Comprovante de Residência Outros Documentos

32632
972

24/07/2020 14:04 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

32632
973

24/07/2020 14:04 Pagamento de Indenização Documento de Comprovação

32632
974

24/07/2020 14:04 Boletim de Atendimento Médico Documento de Comprovação

32684
096

28/07/2020 11:55 Decisão Decisão

32711
177

28/07/2020 11:55 Expediente Expediente

33432
230

20/08/2020 13:50 Petição Petição

33432
232

20/08/2020 13:50 Petição Documento de Comprovação

33432
234

20/08/2020 13:50 Agravo de Instrumento-0811275-21.2020.8.15.0000 Documento de Comprovação

33470
538

24/08/2020 10:07 Decisão Decisão

33616
860

26/08/2020 10:24 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

33616
863

26/08/2020 10:24 0800857-61.2020.8.15.0311 Decisão



33764
105

31/08/2020 12:57 Decisão Decisão

34837
320

28/09/2020 18:23 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

34837
336

28/09/2020 18:25 Mandado Mandado

35545
500

16/10/2020 10:15 Contestação Contestação

35545
504

16/10/2020 10:15 2757285_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

35545
505

16/10/2020 10:15 2757285_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

35545
506

16/10/2020 10:15 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

35606
858

19/10/2020 09:49 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

35606
884

19/10/2020 09:49 ID do documento 34837336 Documento de Comprovação

35682
892

20/10/2020 13:15 Petição Petição

35682
895

20/10/2020 13:15 2757285_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

35682
896

20/10/2020 13:15 2757285_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

35849
070

23/10/2020 17:01 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

36232
511

04/11/2020 12:24 Laudo Pericial Laudo Pericial

36232
512

04/11/2020 12:24 LAUDO 0800857-61.2020 Laudo Pericial

37033
021

24/11/2020 14:32 Petição Petição

37033
025

24/11/2020 14:32 2757285_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

37033
026

24/11/2020 14:32 2757285_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

40622
965

15/03/2021 15:06 Despacho Despacho

41220
443

29/03/2021 14:11 Petição Petição

41220
444

29/03/2021 14:11 Manifestação de Laudo Outros Documentos

41354
214

08/04/2021 16:25 Sentença Sentença

43095
814

13/05/2021 21:27 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

43169
283

16/05/2021 19:26 Cálculos Cálculos

43169
284

16/05/2021 19:26 0800857-61.2020.8.15.0311 Cálculos

43175
213

17/05/2021 07:00 Mandado Mandado



 

PETIÇÃO INICIAL E DOCUCMENTOS EM ANEXO.

Num. 32632962 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 24/07/2020 14:01:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072414014740300000031254233
Número do documento: 20072414014740300000031254233



 

 
 

 
 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEVERINO AMÂNCIO PEREIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador da 

Cédula de Identidade nº359529902, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 280.279.868-50, 

residente e domiciliado na Rua Profa. Maria Carmosa de Lima e Silva, nº113, Centro, 

Manaíra/PB, CEP: 58.995-000, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento 

de Mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

base na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 

do Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 14/07/2019, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$ 675,00(seiscentos e setenta e 

cinco reais), conforme anexo, em desconformidade com a citada Lei, como restará 

comprovado durante a instrução processual através da Prova Pericial, desde já 

requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$1.000,00(mil reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Princesa Isabel/PB 03 de Junho de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: SEVERINO AMANCIO PEREIRA 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Inferior Esquerdo? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000 - ( )

Processo: 0800857-61.2020.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito]

AUTOR: SEVERINO AMANCIO PEREIRA

Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - PE25252

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos.

 

O art. 5º, inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em
relação a algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de
despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do
procedimento (art.98, §5º do CPC).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das
custas traria à parte autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família,
haja vista o valor elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o
pagamento de valores devidos aos gastos públicos pela movimentação da
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máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais decorrem da utilização efetiva de
um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – art.98,
§2º da CF), CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas
as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, excluindo o dever de pagar custas judiciais e
diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos em 75%, ficando apenas 25% do
valor original. 

Permito ainda à parte, caso assim solicite depois do pagamento da primeira
prestação, a possibilidade de parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes
mensais (art. 98, §6º CPC/2015).

Desse modo, determino à autora o recolhimento das custas processuais
reduzidas no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
da presente ação.

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à
cláusula rebus sic standibus e não gera preclusão pro judicato.

CUMPRA-SE.

 

PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital. 

 

                                     Maria Eduarda Borges Araújo 

Juíza de Direito                                               

(assinado mediante certificado digital)                                 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PRINCESA ISABEL
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Princesa Isabel
Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800857-61.2020.8.15.0311
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: SEVERINO AMANCIO PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª VaraMARIA EDUARDA BORGES ARAUJO
Mista de Princesa Isabel, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0800857-61.2020.8.15.0311 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomarSEVERINO AMANCIO PEREIRA INTIMADA(s) 
ciência da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto
ao seu pagamento

Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - PE25252

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

PRINCESA ISABEL-PB, em 28 de julho de 2020

De ordem, MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO
Magistrado
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AO EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 1ª VARA 

MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB.  

 

PROCESSO Nº 0800857-61.2020.8.15.0311 

 

 

SEVERINO AMANCIO PEREIRA, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador, em razão da r. decisão de 

id. 32684096, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

requerer o que se segue: 

A parte autora desta ação, inconformada, vênia permissa 

máxima, com a decisão interlocutória que indeferiu os benefícios da 

justiça gratuita, nos termos do artigo 1.015, V do Código de Processo 

Civil, interpôs oportunamente AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Nos termos do artigo 1.018 do Código de Processo Civil, requerer 

a juntada da cópia da petição do agravo de instrumento, do 

comprovante de interposição, tendo juntado ao processo como 

documentos que instruíram o referido recurso, in verbis: 

a) própria decisão agravada; 

b) cópia da procuração outorgada ao Advogado do Agravante; 

c) declaração de hipossuficiência;  

d) CTPS (comprovando que está desempregado); 

e) Auxilio Emergencial. 

Requer, por fim, que Vossa Excelência profira o juízo de retratação 

previsto no artigo 1.019, § 1º do CPC. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento 

Princesa Isabel/PB, 18 de Agosto de 2020. 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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20/08/2020

Número: 0811275-21.2020.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: 3ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 

 Última distribuição : 20/08/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Processo referência: 0800857-61.2020.8.15.0311 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO AMANCIO PEREIRA (AGRAVANTE) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

75138
36

20/08/2020 13:44 Agravo de Instrumento Petição

Num. 33432234 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 20/08/2020 13:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082013501604200000031996186
Número do documento: 20082013501604200000031996186



 

 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

AO EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) DESEMBARGADOR (A) DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA – PB. 

 

 

 

 

 

 

SEVERINO AMÂNCIO PEREIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador da 

Cédula de Identidade nº359529902, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

280.279.868-50, residente e domiciliado na Rua Profa. Maria Carmosa de Lima 

e Silva, nº113, Centro, Manaíra/PB, CEP: 58.995-000, por seu procurador 

devidamente constituído, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

com arrimo no disposto no artigo 1.015 e seguintes do CPC, interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

contra decisão interlocutória que indeferiu parcialmente os benefícios da 

Justiça Gratuita ao ora Agravante pelo Juízo da 1ª Vara Mista da Comarca de 

Princesa Isabel/PB, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT, tombada sob o nº 0800857-61.2020.8.15.0311, em que é 

Requerido a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04 sediada à Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, 

pelas razões que acompanham a presente peça de interposição. 

Informa que deixa de realizar o devido preparo, pois o motivo do 

presente recurso é discutir o direito de gratuidade da justiça, nos termos do art. 

99, § 7º do CPC. 

Informa, também, que deixa de formar o instrumento, visto que trata-se 

de processo eletrônico, em atendimento ao determinado no art. 1.017, § 5º do 

Código de Processo Civil.  

Em atendimento ao disposto no inciso IV do art. 1.016 no CPC, informa 

que a patrocina a causa pelo Agravante o advogado: HAROLDO MAGALHÃES 

DE CARVALHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 

041.542.024-56, inscrito na OAB/PE, sob o nº 25.252, com endereço à Praça 15 
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de Novembro, 124, Centro, Triunfo/PE, CEP: 56.870-000. Ademais, informa que a 

parte Agravada não tem advogado habilitado uma vez que ainda não foi 

citada.  

Diante do exposto, REQUER digne-se Vossa Excelência, em recebendo 

as razões do presente recurso, conceder efeito suspensivo à decisão 

agravada, forte nos artigos 1.019, inciso I, do CPC, encaminhando à posterior 

apreciação desse Egrégio Tribunal de Justiça através de uma de suas 

Câmaras, a qual, por certo, fará a costumeira Justiça, dando provimento ao 

presente, reformando a respeitável decisão interlocutória proferida pelo Juízo 

“a quo”. 

 

NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Princesa Isabel/PB, 18 de Agosto de 2020. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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RAZÕES RECURSAIS 

 

AGRAVANTE: SEVERINO AMÂNCIO PEREIRA  

AGRAVADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT 

PROCESSO DE ORIGEM: 0800857-61.2020.8.15.0311 

VARA DE ORIGEM: 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB 

 

 

Egrégio Tribunal 

Colenda Câmara  

Nobres julgadores 

 

1. DA SÍNTESE DA DEMANDA. 

O demandante, ora Agravante, propôs Ação de Cobrança de seguro 

Obrigatório DPVAT em desfavor do Agravado, requerendo entre outros, a 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista que, neste 

momento, não tem condições financeiras de arcar com as custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios. 

Contudo, o pedido da concessão da Justiça Gratuita foi indeferido 

parcialmente pelo Juízo “a quo”, que determinou o recolhimento das custas 

processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (...). 

Entretanto, data máxima vênia, a documentação juntada aos autos, 

notadamente, a Declaração de Hipossuficiência (ID. 32632966) e a CTPS (id. 

32632970), comprovam que o Agravante está desempregado e não possui 

condições de arcar com custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios.  

Ademais, a parte Agravante informa que está devidamente inserida no 

CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL, que é “(...) um conjunto de informações 
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sobre as famílias brasileiras em situação de pobreza e extrema pobreza. (...)”
1
, 

demonstrando, assim, sua condição de hipossuficiente, o que corrobora todas 

as informações prestadas sobre a sua condição financeira, aliado aos 

documentos já acostados. Essas informações são utilizadas pelo Governo 

Federal, pelos Estados e pelos municípios para implementação de políticas 

públicas capazes de promover a melhoria da vida dessas famílias pobres. 

Assim, como demonstrado a parte agravante está inserida no conceito 

de família de baixa renda (CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL), o que 

comprova que não possui condições de arcar com as custas processuais e 

honorários, haja vista sua condição de vulnerabilidade social, razão pela qual, 

é medida que se impõe a reforma da r. decisão recorrida, pelas razões que 

passamos a expor: 

2. DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO E DA REFORMA DA DECISÃO 

RECORRIDA. 

A  r. decisão recorrida pelo Excelentíssimo Senhor Juiz refere:  

(...)O art. 5º, inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos”. 

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de 

justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir 

percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de 

adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º do CPC). 

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor 

integral das custas traria à parte autora uma sobrecarga para o seu 

sustento e de sua família, haja vista o valor elevado da tabela de 

custas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. 

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir 

o pagamento de valores devidos aos gastos públicos pela 

movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais 

decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são 

destinadas a atividades específicas da Justiça – art. 98, §2º da CF), 

CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as 

verbas do art. 98, §1º CPC/2015, excluindo o dever de pagar custas 

judiciais e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos em 75%, 

ficando apenas 25% do valor original. (...)  

 

Desse modo, determino à autora o recolhimento das custas 

                                                           
1
 http://www.caixa.gov.br/cadastros/cadastro-unico/Paginas/default.aspx 
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processuais reduzidas no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição da presente ação. (...)” (grifos). 

Destarte, é bem sabido que para a concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita, NÃO é necessária caráter de miserabilidade do requerente, pois em 

princípio, a simples afirmação da parte no sentido de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio ou da família, é suficiente para o deferimento (art. 98 do CPC), 

ainda mais quando aliado a outros documentos, como no caso, em que a 

CTPS comprova que a parte está desempregada, conforme assentado pelos 

Tribunais Pátrios. 

Nesse sentido, peço vênia para transcrever os seguintes arestos:  

 
“PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

DEFERIMENTO.CAPACIDADE ECONÔMICA DA PARTE BENEFICIÁRIA. 

REVISÃO. SÚMULA 7 DO STJ.1. O Plenário do STJ 

decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 

(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 

ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 

com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).2. De 

acordo com a jurisprudência desta Corte, a presunção de 

hipossuficiência declarada pelo beneficiário ou postulante à 

assistência judiciária gratuita é relativa, podendo ser ilidida pela 

parte adversa ou, ainda, exigida a sua comprovação pelo 

magistrado, sob pena de indeferimento ou revogação.3. (...). Agravo 

interno desprovido”. (AgInt no AREsp 897.665/RJ, Rel. Ministro GURGEL 

DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 17/05/2018) 

 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTITUCIONAL 

E PROCESSUAL CIVIL. CONDIÇÕES PARA A FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS 

RELACIONADOS À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO EXPRESSO DE 

JUSTIÇA GRATUITA QUE, NESTE CASO CONCRETO, É DE SER DEFERIDO. 

PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

1. Trata-se de hipótese em que o Juízo singular deixou de receber o 

recurso de apelação ali aforado pelo ora agravante por falta de 

preparo. Nesse contexto, a controvérsia em apreço cinge-se à 

verificação das condições para o deferimento do pedido de justiça 

gratuita. 

2. A jurisprudência nacional tem perfilhado o entendimento de que 

"Para a concessão do pedido de Justiça Gratuita, suficiente a 

afirmação da impossibilidade de arcar com as despesas processuais 

sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, mantendo-se a 

regra do Art. 4º, da Lei nº1.060/50. (...). A assistência judiciária é 
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instituto de alcance social, a garantir o acesso à justiça a todos os 

cidadãos" (TJPE-Agravo de Instrumento nº 0143145-0, 4ª Câmara Cível, 

Rel. Des. Jones Figueirêdo Alves, j. em 08/01/2007). 

3. A insuficiência econômica da parte pretendente à assistência 

judiciária é de ser aferida ante as circunstâncias concretas em que se 

encontra a pessoa (natural ou jurídica) no momento em que 

formulado o correspondente pedido. 

4. Por essa razão revela-se desinfluente questionar-se, em tese, se o 

requerente (i) encontra-se, ou não, representado em Juízo por 

advogado particular (notadamente quando o causídico almeja 

apenas os eventuais honorários de sucumbência ou a percepção dos 

chamados honorários contratuais quota litis), (ii) tem, ou não, profissão 

definida ou (iii) possui, ou não, casa própria. 

5. Agravo provido para, confirmando a antecipação da tutela recursal 

deferida pelo Relator, desobrigar a parte recorrente de promover o 

preparo em lume e determinar ao Juízo de origem que receba o 

apelo em foco, conferindo-lhe regular processamento (desde 

atendidos, por óbvio, os demais pressupostos de admissibilidade).” 

(TJ-PE - Agravo de Instrumento : AI 70388920118170370 PE 0007308-

25.2012.8.17.0000, Relator: Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello, 

2ª Câmara de Direito Público, Julgamento: 02/08/2012) (Grifamos) 

 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAMÍLIA. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. 

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. DETERMINAÇÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INDEFERIMENTO DA AJG. PROVA 

SUFICIENTE DA NECESSIDADE. Para fins de concessão do benefício da 

Gratuidade Judiciária descrito na Lei nº 1.060/50, não se exige estado 

de miserabilidade do requerente. No caso, restou comprovada a 

necessidade alegada, representada por renda líquida inferior a 10 

salários mínimos, extraída da declaração de ajuste anual do imposto 

de renda correspondente ao exercício de 2011, de forma a ensejar a 

concessão da benesse. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.” (TJ-RS, 

Relator: Roberto Carvalho Fraga, Data de Julgamento: 04/11/2011, 

Sétima Câmara Cível) (Grifamos) 

 

 
“DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCEITO DE NECESSITADO. 

VENCIMENTO LÍQUIDO INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA. O conceito de necessitado do benefício da 

assistência judiciária gratuita, para efeito da Lei nº 1060/50, é mais 

amplo do que o de pobre ou miserável. A interpretação da Lei nº 

1060/50, em consonância com a garantia constitucional de acesso à 

justiça, não exige que a situação econômico-financeira do pleiteante 

do benefício seja de miserabilidade. Presunção legal que não cede 
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diante do fato de a parte receber a título de vencimentos em montante 

inferior a dez salários mínimos, permanecendo a possibilidade de vir a 

prejudicar sua sobrevivência caso não seja concedido o benefício. 

DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO EM DECISÃO 

MONOCRATICA.” (Agravo de Instrumento Nº 70027759877, Terceira 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de Tarso Vieira 

Sanseverino, Julgado em 02/12/2008) (Grifamos) 

 

 

Portanto, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita basta a 

SIMPLES AFIRMAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS que se concretiza 

mediante declaração do interessado, no sentido de que não tem meios 

suficientes para arcar com o custo do processo, sem prejuízo para o sustento 

próprio e o de sua família, havendo a presunção da insuficiência financeira 

alegada, a qual NÃO foi elidida por qualquer documentos constante dos 

autos, ao contrário dos fundamentos da r. decisão recorrida. 

Ademais, no caso em concreto, corroborando a Declaração de 

Hipossuficiência, o Agravante acostou aos autos a CTPS, comprovando, assim, 

que está desempregada, bem como, informa que por não dispor de recursos 

suficientes para a sua manutenção, o Agravante, requereu e foi reconhecido 

sua situação de vulnerabilidade, sendo concedido o auxílio emergencial   a 

pelo Governo Federal, conforme anexo, demonstrando, assim, sua condição 

de hipossuficiente, o que corrobora todas as informações prestadas sobre a 

sua condição financeira. 

 

Ressalte-se ainda, que não importa se o requerente possui patrimônio, 

rendimentos, se constituiu advogado particular ou está na absoluta miséria, 

para que seja beneficiário da justiça gratuita. Mister se faz que, no momento, 

não possua condições de arcar com as custas e os honorários, sem prejuízo 

próprio ou de sua família, conforme restou comprovado nos autos 

(Declaração de Hipossuficiência e CTPS).  

 

Com efeito, preleciona Yussef Said Cahali (1997, p. 155) que:  

 
“O beneficiário da gratuidade não consiste na isenção absoluta de 

custas e honorários, mas na desobrigação de pagá-los enquanto 

persistir o estado de carência, durante o qual ficará suspensa a 

exigibilidade do crédito até a fluência do prazo de cinco anos, a 

contar da sentença final.” 

 

No mesmo sentido, é o entendimento firmado por este Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado da Paraíba, in verbis: 

 
“EMENTA- AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. 
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SUFICIÊNCIA DA SIMPLES DECLARAÇÃO FIRMADA PELA PARTE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 98, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

NECESSIDADE DE ELEMENTOS DE PROVA QUE EVIDENCIEM A 

CAPACIDADE FINANCEIRA DO POSTULANTE DE SUPORTAR AS DESPESAS 

PROCESSUAIS PARA ELISÃO DA PRESUNÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. 

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. PROVIMENTO DO RECURSO. 

(Processo: 0800404-37.2018.8.15.0311/ nº Agravo de Instrumento : nº 

0806233-59.2018.8.15.0000, Quarta Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça da Paraíba, Julgamento em 19 de fevereiro de 2019). 

(Grifamos) 

 

 
“PROCESSUAL CIVIL. Agravo de Instrumento. Gratuidade Judiciária. 

Pessoa Natural. Presunção juris tantum. Ausência de insurgência da 

parte contrária. Inexistência de exigência judicial no sentido de 

comprovação da hipossuficiência afirmada. Provimento do recurso. 

Nos termos do art. 98, caput, c/c art. 99, §3º, do CPC, a declaração 

de insuficiência de recursos para arcar com as custas processuais, 

quando firmada por pessoa natural, goza de presunção juris tantum 

de veracidade, a qual, para ser elidida, reclama prova robusta em 

sentido contrário. 

Para que seja indeferido o pedido de justiça gratuita, é necessário que 

o juiz tenha fundadas razões para negar a parte o benefício da 

gratuidade. Assim, não existindo nos autos prova de que o agravante 

dispõe de condições para arcar com as custas processuais, impõe-se 

a reforma da decisão. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO”. 

(Processo nº 0806929-32.2017.8.15.0000, RELATOR: Tércio Chaves de 

Moura. João Pessoa, Julgamento em 17 de julho de 2018). 

 

 

De igual modo, é pacifica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça a respeito do tema, como podemos conferir a seguir:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES ALEGAÇÃO. PRESUNÇÃO 

RELATIVA. ÔNUS DA PROVA. PARTE CONTRÁRIA. CONCLUSÃO DO 

TRIBUNAL A QUO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE NA SÚMULA N. 

7/STJ. (...). 2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária 

gratuita, a jurisprudência do STJ determina que basta a simples 

afirmação da parte de que não possui condições de arcar com as 

custas do processo, sem prejuízo próprio e/ou de sua família, 

cabendo à parte contrária, por se tratar de presunção relativa, 

comprovar a inexistência ou cessação do alegado estado de 

pobreza. (...) 4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no Ag 

1345625/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 08/02/2011)  (Grifamos) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE 
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POBREZA. DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA 

SITUAÇÃO. 1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza 

pelo requerente, a fim de lograr a concessão da assistência judiciária, 

sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para 

arcar com as custas processuais, presumindo-se a condição de 

pobreza, até prova em contrário. 2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 908.647/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 

julgado em 18.10.2007, DJ 12.11.2007 p. 283) (Grifamos) 

 

 Em arremate, no mesmo sentido é o entendimento sedimentado pela 

Suprema Corte, conforme se observa dos arestos abaixo transcritos:   

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

I - É pacífico o entendimento da Corte de que para a obtenção de 

assistência jurídica gratuita, basta a declaração, feita pelo próprio 

interessado, de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo 

sem prejudicar sua manutenção ou de sua família. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido” (AI nº 649.283/SP–AgR, Primeira 

Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08). 

(grifamos) 

 

“CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 

1.060, de 1950. C.F., art. 5º, LXXIV.  

I. - A garantia do art. 5º, LXXIV -- assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos -- não revogou a de 

assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, 

certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio 

interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo 

sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma 

infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no espírito da Constituição, 

que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, 

XXXV).  

II. - R.E. não conhecido” (RE nº 205.746/RS, Segunda Turma, Relator o 

Ministro Carlos Velloso, DJ de 28/2/97). (grifamos) 

 

 

“ALEGAÇÃO DE INCAPACIDADE FINANCEIRA E CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE. O acesso ao benefício da gratuidade, com 

todas as consequências jurídicas dele decorrentes, resulta da simples 

afirmação, pela parte (pessoa física ou natural), de que não dispõe de 

capacidade para suportar os encargos financeiros inerentes ao 

processo judicial, mostrando-se desnecessária a comprovação, pela 
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parte necessitada, da alegada insuficiência de recursos para prover, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, as despesas processuais. 

Precedentes. Se o órgão judiciário competente deixar de apreciar o 

pedido de concessão do benefício da gratuidade, reputar-se-á 

tacitamente deferida tal postulação, eis que incumbe, à parte 

contrária, o ônus de provar, mediante impugnação fundamentada, 

que não se configura, concretamente, o estado de incapacidade 

financeira afirmado pela pessoa que invoca situação de necessidade. 

Precedentes” (RE nº 245.646-AgR/RN, Relator o Ministro Celso de Mello, 

Segunda Turma, DJe 13/2/09). (grifamos) 

 

Deste modo, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, 

consoante arestos acima transcritos, é necessário, apenas, simples declaração 

de hipossuficiência que se concretiza mediante declaração do interessado, 

no sentido de que não tem meios suficientes para arcar com o custo do 

processo, sem prejuízo para o sustento próprio e o de sua família, ainda mais, 

quando aliada a outros documentos acostado aos autos, como a CTPS, que 

comprova que o Agravante está desempregado, nos termos do art. 5º, LXXIV, 

da Constituição Federal c/c a Art. 98 do CPC e da pacifica jurisprudência 

deste Egrégio Tribunal, do Superior Tribunal de Justiça e, inclusive, do Excelso 

Supremo Tribunal.  

Do contrário disso, o indeferimento do pedido da Justiça Gratuita 

significa dizer que o Agravante não poderá usufruir de seu direito, qual seja o 

acesso à justiça, restando assim impedido de exercer seu direito legítimo e 

devido. 

Por fim, Douto Julgador, não se pode perder de vista que o processo 

não é um fim em si mesmo, mas, antes, um instrumento para solução dos 

conflitos de interesse entre as partes. 

Assim, portanto, resta devidamente demonstrado pelas razões 

consignadas e documentos constantes dos autos, que o Agravante faz jus a 

concessão integral dos Benefícios da Justiça Gratuita, razão pela qual, a 

reforma da r. decisão recorrido é medida que se impõe.  

 

3. DO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. 

Ante todo o exposto e, estando claras as situações de dano iminente 

para o Agravante, tendo em vista a possibilidade da extinção do feito e 

cancelamento da distribuição, REQUER ao Douto Julgador a concessão de 

EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO, concedendo, por consequência, os 
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benefícios da Justiça Gratuita ao Agravante e o regular prosseguimento do 

feito, nos termos do art. 1.019, I do CPC.  

Nesse contexto, por não possuir condições de arcar com as despesas 

processuais, o Agravante pode não ter a oportunidade de pleitear o 

reconhecimento de seus direitos que foram violados, que certamente lhe 

causará danos irreparáveis.  

Destarte, é firme a jurisprudência nesse sentido, pelo que peço vênia 

para transcrever o seguinte julgado: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA 

PESSOA FÍSICA DECLARAÇÃO DE POBREZA PRESUNÇÃO IURIS TANTUM 

DE VERACIDADE FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO MÉRITO 

PROVIMENTO DO RECURSO. Devem ser concedidos os benefícios da 

gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante 

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a 

verba de patrocínio. RESP 253528/RI, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, Data da Decisão 08108/2000, Órgão Julgador QUINTA 

TURMA. (Processo: 03720120033396001, Relator DES. SAULO HENRIQUES 

DE SÁ E BENEVIDES, Órgão Julgador: 2º Seção Especializada Cível, 

Data Julgamento: 19/03/2013) (Grifamos) 

 

Colhe-se ainda da jurisprudência: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO DA 

DECISÃO PROLATADA EM PRIMEIRO GRAU - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA CONCEDIDA - DETERMINAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DESPESAS DO MEIRINHO - RECURSO PROVIDO” (Agravo de instrumento 

n. 02.000584-3, de Palhoça. Relator: Des. José Volpato de Souza.) 

 

Do voto, deste julgado, colhe-se: 

“Nesta esteira, o art. 9º da Lei 1060/50 determina que os benefícios da 

assistência judiciária compreendam todos os atos do processo até a 

decisão final do litígio, em todas as instâncias." (Agravo de instrumento 

n. 99.018382-3, de Biguaçú. Relator: Des. Orli Rodrigues). Foi deferido 

pelo Des. J. C. Carstens efeito ativo para que o processo tivesse seu 

andamento normal com a realização de todos os atos processuais 

necessários independentemente do recolhimento das despesas do 

Oficial de Justiça. Extrai-se do parecer da douta procuradoria da 

justiça: 'O beneficiário de assistência judiciária está dispensado de 

adiantar as despesa de condução do oficial de justiça" (RJTJESP 

90/368)', manifestando-se pelo conhecimento e provimento do 

presente recurso. 
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Portanto, presente os requisitos autorizados para concessão do efeito 

suspensivo ao presente Agravo de Instrumento. 

 

4. DOS PEDIDOS. 

Diante de todos os fundamentos expostos e tudo mais que nos autos 

consta, REQUER ao Douto Julgador que o presente Agravo de Instrumento seja 

recebido, conhecido e provido, para: 

4.1. Atribuir o EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO, concedendo, por 

consequência, os benefícios da Justiça Gratuita integralmente ao Agravante, 

para determinar o regular prosseguimento do feito, nos termos do art. 1.019, I 

do CPC.  

4.2. Ao final, REQUER o PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para 

que seja reformada a decisão do julgador “a quo”, concedendo 

integralmente, os benefícios da Justiça Gratuita ao Agravante com o regular 

processamento do feito.  

Nestes termos, 

Pede e espera PROVIMENTO. 

 

Princesa Isabel/PB, 18 de Agosto de 2020. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800857-61.2020.8.15.0311

DECISÃO

Vistos, etc.

Suspendo o curso do feito até julgamento do Agravo de Instrumento anunciado nos autos.

Após, volte-me conclusos.

Cumpra-se.

PRINCESA ISABEL,  data e assinatura eletrônicas.

Maria Eduarda Borges Araújo

Juiz(a) de Direito
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Nome original: Decisão0811275-21.2020.8.15.0000.pdf
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Remetente: 

Eliane Delgado de Albuquerque
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Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:  De ordem do(a) Exmo(a). Des.(a) Relator(a), encaminho a Vossa Excelência, para 

conhecimento e cumprimento, cópia da decisão proferida no Agravo de Instrumento 

acima declinado. Processo referência: 0800857-61.2020.8.15.0311,
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 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Processo referência: 0800857-61.2020.8.15.0311 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO AMANCIO PEREIRA (AGRAVANTE) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

75218
91
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 Poder Judiciário do Estado da Paraíba
3ª Câmara Cível

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 

 

Processo nº: 0811275-21.2020.8.15.0000
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assuntos: [Assistência Judiciária Gratuita]
AGRAVANTE: SEVERINO AMANCIO PEREIRA
AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DECISÃO TERMINATIVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGU­RO
DPVAT. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO NA
ORIGEM. IRRESIGNAÇÃO. MUDANÇA DE SITUAÇÃO
ECO­NÔMICA. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. REFORMA
DA DECISÃO AGRAVADA. DEFERIMENTO DA JUSTI­ÇA
GRATUITA. PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

-- Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à
gratuidade da justiça, na forma da lei. (CPC/2015)

 

, .Vistos etc

 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por em face SEVERINO AMÂNCIO PEREIRA 
de decisão interlocutória de ID 7513848, proferida pelo juiz da 1ª Vara Mista de Princesa Isabel, nos
autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS

, que concedeu a justiça gratuita em relação ao pagamento de todas as verbas do art.CONSÓRCIOS S/A
98, §1º CPC/2015, excluindo o dever de pagar custas judiciais e diligências do oficial de justiça, ambos
reduzidos em 75%, ficando apenas 25% do valor original. Permitiu, ainda, à parte, caso assim solicite
depois do pagamento da primeira prestação, a possibilidade de parcelamento do valor em até 4 (quatro)
vezes mensais (art. 98, §6º CPC/2015).
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Inconformado, a agravante aduz que não possui condições para arcar com as custas judiciais sem
que haja o comprometimento do sustento próprio e de sua família, notadamente em razão da situação
peculiar em que se encontra, recebendo o auxílio emergencial da Caixa Econômica, em razão da
pandemia da COVID-19. Pugna pelo provimento do recurso para reformar a decisão agravada,
concedendo todos os benefícios da justiça gratuita.

 

.É o relatório

 

.DECIDO

 

Conforme dito alhures, busca o agravante a reforma da decisão singular que deferiu parcialmente
o pedido de justiça gratuita pleiteado na petição inicial.

 

A respeito do tema, assim estabelece o artigo 98 do CPC/2015:

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à
gratuidade da justiça, na forma da lei.

 

E o § 3º do art. 99, dispõe que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação,
na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural.
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A compreensão da Lei nº 1.060/50 não pode estar divorciada do horizonte de sentido da
Constituição Federal, especialmente do artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal, referente ao
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. As circunstâncias do caso concreto, portanto,
relativas à situação econômica da agravante, devem ser consideradas para o deferimento do benefício.

 

O entendimento jurisprudencial no âmbito das Cortes Superiores de Justiça pacificou-se no
sentido de que para o deferimento da assistência judiciária gratuita em favor de pessoa física milita a 

 de incapacidade de arcar com as custas judiciais, presunção relativa bastando que a parte apresente
. A respeito do tema:declaração de pobreza

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. REVISÃO PELA SEGUNDA INSTÂNCIA DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NO

PRIMEIRO GRAU. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EMBARGADO DE ACORDO COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SÚMULA 168/STJ. 1. "Consoante entendimento da Eg.
Corte Especial a justiça gratuita pode ser deferida à pessoa física mediante sua simples
declaração de hipossuficiência, cabendo à parte contrária impugnar tal pedido. Não obstante,

o Juiz da causa, em face das provas existentes nos autos, ou mesmo das que, por sua iniciativa,

forem coletadas, pode indeferir o benefício, situação em que não há como rever sua decisão em

recurso especial, a teor da Súmula n.º 07 desta Corte" (AgRg nos EREsp 1.232.028/RO, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 13.9.2012). No mesmo sentido: AgRg nos EREsp

1.229.798/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, Dje 1º.2.2012. 2. Incide, no ponto, a Súmula

168/STJ: "Não cabem Embargos de Divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado". 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg

nos EAREsp 395.857/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, julgado em

13/03/2014, DJe 21/03/2014).

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA -

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - REVISÃO - ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. Este Superior

Tribunal posiciona-se no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obtenção

dos benefícios da justiça gratuita, goza de presunção relativa, admitindo-se prova em contrário

(AgRg no AREsp. 259.304/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

31/05/2013). 2. A desconstituição das conclusões adotadas pelo Tribunal de origem acerca da

condição do autor de arcar com as despesas do processo, tal como postulado nas razões do

recurso especial, demandaria o reexame de matéria fática, procedimento que, em sede especial,

encontra empeço na Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no

AREsp. 870.424/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 8.6.2016)

 

Não se pode olvidar, todavia, que existem alguns posicionamentos contrários à presunção aludida
acima, de forma que se abre ao julgador um flanco que lhe permite indeferir o pedido de assistência
judiciária, quando a hipótese em estudo demonstrar a ociosidade da medida, ou quando seja possível
extrair elementos suficientes a indicarem o potencial econômico necessário para cobrir as despesas
judiciais.
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No presente caso, após o julgador  analisar os documentos apresentados pela parte autora,a quo
verificou a capacidade financeira de arcar com as custas processuais, sem afetar a própria subsistência,
tampouco de sua família, indeferindo o pedido de assistência judiciária gratuita, porém reduzindo o valor
das custas em 75% (setenta e cinco por cento), com possibilidade de parcelamento em 04 vezes.

 

Nesta instância, o demandante pugna pelo deferimento da medida, pois não pode arcar com as
custas sem o comprometimento da sua subsistência.

 

Diante da documentação colhida ao caderno processual, observa-se que o juiz de primeiro grau
deferiu a gratuidade judiciária pleiteada, porém reduzindo o valor das custas em 75% (setenta e cinco por
cento), com possibilidade de parcelamento em 04 vezes iguais. O caso trata de ação de cobrança de
seguro DPVAT e as custas iniciais são R$ R$ 155,34 (cento e cinquenta e cinco reais e trinta e quatro
centavos).

 

Como visto, p promovente/recorrente ficou desempregado e presta serviços informais, além de
receber atualmente o auxílio emergencial da Caixa Econômica Federal, em razão da pandemia do
COVID-19, tudo comprovado nos autos pelos documentos juntados. Em razão disso, o valor arbitrado a
título de custas judiciais pode comprometer o seu sustento e de sua família, levando-se em consideração
sua renda mensal.

 

Desta maneira, a assistência judiciária gratuita poderá ser deferida em relação ao recorrente, uma
vez que não se pode inferir, dos elementos representados neste caderno processual, nenhum indício de
boas condições financeiras capazes de suportar o ônus econômico decorrente das despesas judiciais.

 

Ante o exposto, , para conceder à parte agravantedou provimento ao agravo de instrumento
todos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

. .Publique-se Intime-se
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João Pessoa, 21 de agosto de 2020.

 

 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

                        RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000 - ( )

Processo: 0800857-61.2020.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito]

AUTOR: SEVERINO AMANCIO PEREIRA

Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - PE25252

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos.

 

1. Tendo em vista a juntada de decisão de agravo de instrumento que concedeu 
gratuidade judiciária, deve este Juízo dar andamento a presente ação. 

2. Informam os autos que o autor requereu pagamento de seguro DPVAT porém, 
não obteve o pagamento que entende devido, o que torna necessária a realização
de perícia médica no autor(a), para melhor elucidação dos fatos.

3. Determino ao cartório que adote as providências necessárias à realização de
inclusive, i para, querendo, indicaremperícia no(a) autor,  ntimando-se as partes 

seus quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s) para acompanhar o exame pericial,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  devendo o perito observar o questionário
abaixo.

 

Nesse contexto, NOMEIO como perito auxiliar desse juízo o Dr. DR. MARCELO
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Nesse contexto, NOMEIO como perito auxiliar desse juízo o Dr. DR. MARCELO
NUNES ALVES DE SOUSA, cujos dados são acessíveis a Escrivania para fins
de comunicação.

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).

Comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando desde
.já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Princesa Isabel/PB

Com a informação intimem-se as partes para, no dia e hora indicados,
comparecerem a esta unidade judicial para fins de realização da perícia médica,
devendo o autor trazer consigo todos os exames e receitas médicas que possua e
que se relacionem com a doença / enfermidade alegada na inicial.

Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos
contidos nos autos, formulados pelas partes, além dos seguintes quesitos do
Juízo: a) Há lesão ou fratura no membro inferior esquerdo que cause debilidade
no autor? b) As lesões comprometem as funções do referido membro? c) Qual o
grau de debilidade provocada pelas lesões identificadas? d) As lesões porventura
identificadas são compatíveis com sequelas decorrentes de acidentes como o
narrado nos autos?

Intimem-se as partes, cientificando a parte acionada de que deverá arcar com
, a serem pagos em até 10 (dez) dias após a realizaçãoos honorários periciais

da perícia, nos termos do Convênio firmado com o Tribunal de Justiça.

Após a apresentação do laudo pericial, adotem-se as providências necessárias ao
pagamento do perito e intimem-se as partes para se manifestar no prazo de 05
(cinco) dias sobre o laudo e, em seguida, venham os autos conclusos.

 

4. Nesta mesma oportunidade, para, querendo, oferecer contestação cite-se a ré 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, , após a juntada do laudo da perícia judicial
sob pena de revelia, ocasião em que o ente deverá apresentar toda a
documentação que interesse ao julgamento da causa.

5. Juntado o laudo judicial, intimem-se as partes para se pronunciarem a respeito,
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentando, se for o caso, proposta de acordo para

.por fim à lide

6. Em sendo proposto acordo, intime-se a parte adversa para dizer se o aceita,
em 05 (cinco) dias úteis.

Cite-se. Intimem-se.

CUMPRA-SE.
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PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital. 

 

                                     Maria Eduarda Borges Araújo 

Juíza de Direito                                               

(assinado mediante certificado digital)                                 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel 

ATO ORDINATÓRIO

ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB( )

Nº DO PROCESSO: 0800857-61.2020.8.15.0311
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEVERINO AMANCIO PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Designo perícia para o dia , na sala de audiências da 1ª Vara, Neste Fórum.30/10/2020, às09h

CERTIFICO,  as partes,  por este ato ordinatório (via PJE), através de seus advogados/procuradores, da data aprazada, bem como, para apresentar os quesitos da perícia, INTIMOque de ordem,  
caso ainda não tenha sido apresentado e indicar seu(s) assistente(s) técnico(s) para acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo o perito observar o questionário na
decisão ID 33764105.

nos termos do Convênio firmado com o Tribunal de Justiça.INTIMO ainda a parte promovida, para no prazo de até 10 (dez) dias, comprovar nos autos o pagamentos dos honorários destinados ao perito, arbitrados no valor de  R$ 200,00, 

PRINCESA ISABEL, 28 de setembro de 2020.

 

OLIVIA CLEY FERREIRA DE SOUSA
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

Rua São Roque, S/N, Bairro Maia, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

Tel.: (83) 3457-2010 (83) 99142-4335 - e-mail: pri-vmis01@tjpb.jus.br 

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO (AUTOR)

Nº DO PROCESSO: 0800857-61.2020.8.15.0311

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

 

AUTOR: SEVERINO AMANCIO PEREIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEVERINO AMANCIO PEREIRA
Endereço: RUA PROFA. MARIA CARMOZA DE LIMA, 133, CENTRO, MANAÍRA - PB - CEP: 58995-000
 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO, MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara
Mista de Princesa Isabel,   , a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, manda ao Oficial de Justiça

no endereço acima, para comparecerproceda a INTIMAÇÃO da parte AUTOR: SEVERINO AMANCIO PEREIRA, 
ao   Fórum Antônio Nominando Diniz no dia 30/10/2020 a partir das 09 horas, para realização da PERÍCIA

, levando todos os exames, notas fiscais de remedios, atestados e laudos médicos existentes, bem como osMÉDICA
documentos pessoais.   

PRINCESA ISABEL-PB, em 28 de setembro de 2020
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De ordem, OLIVIA CLEY FERREIRA DE SOUSA

Analista Judiciário

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX 

 

Num. 34837336 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: OLIVIA CLEY FERREIRA DE SOUSA - 28/09/2020 18:25:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092818254945400000033301516
Número do documento: 20092818254945400000033301516



 

EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2757285- C3/ 2020-03802/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB 

  

  

  

Processo: 08008576120208150311 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove SEVERINO AMANCIO PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/07/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/10/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 675,00 (seiscentos e 
setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 
pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 
PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 
RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 
cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 
prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 
invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 
DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 
da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 
laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 
seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PRINCESA ISABEL, 14 de outubro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move SEVERINO AMANCIO PEREIRA, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de PRINCESA ISABEL, nos autos do 
Processo nº 08008576120208150311. 

  

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190701941 Vítima: SEVERINO AMANCIO PEREIRA

Data do Acidente: 14/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAQUIM MARQUES DE LIMA NETO

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), SEVERINO AMANCIO PEREIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190701941 Vítima: SEVERINO AMANCIO PEREIRA

Data do Acidente: 14/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAQUIM MARQUES DE LIMA NETO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), SEVERINO AMANCIO PEREIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de
residência

Apresentar a cópia simples do comprovante de residência atualizado e novos dados
telefônicos, pois com o entregue não tivemos êxito no contato.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 675,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SEVERINO AMANCIO PEREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03571

CONTA: 000000036122-0

Nr. da Autenticação 4A5E7AFCCE0ED57B
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190701941

Nome do(a) Examinado(a): SEVERINO AMANCIO PEREIRA

Endereço do(a) Examinado(a): 

R PROF MARIA CARMOSA LIMA E SIVA, 133 - Manaíra - PB - CEP 58995-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SP ] 359529902                 

Data e local do acidente: [ 14/07/2019 ] MANAÍRA PB                 

Data e local do exame: [ 18/01/2020 ] Sousa                        [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA DO 1º METATARSO DO PÉ ESQUERDO

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
AO EXAME DO PÉ ESQUERDO: APRESENTA AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO DORSAL E MEDIAL DO PÉ (2+/4+)
EM TERRITÓRIO DO 1º RAIO, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA DO 1º DEDO GRAU II, DIMINUIÇÃO DA
EXTENSÃO DO 1º DEDO EM 20°, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO 1º DEDO EM 25°, DOR DURANTE A FASE DE IMPULSO
DO ANTEPÉ, MARCHA CLAUDICANTE, DOR A PALPAÇÃO EM TODO O TERRITÓRIO DORSAL DO 1º RAIO, SINAIS DE
ATROFIA MUSCULAR DO PÉ, AFIRMA DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES PROFISSIONAIS, FAZ USO DE BOTA
TIPO ROBOFOOT PARA MELHOR APOIO DO PÉ.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 14/07/2019 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA DO 1º METATARSO DO PÉ
ESQUERDO. O MESMO FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO NÃO CIRÚRGICO COM USO DE IMOBILIZAÇÃO TIPO TALA,
IMPOSSIBILIDADE DE IMOBILIZAÇÃO COM GESSO, POIS O MESMO APRESENTAVA MÚLTIPLAS ESCORIAÇÕES EM
PÉ ESQUERDO. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E NÃO REALIZOU SESSÕES DE FISIOTERAPIA.
NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO DORSAL E MEDIAL DO PÉ EM TERRITÓRIO DO 1º RAIO DÉFICIT DE FORÇA
FLEXORA E EXTENSORA DO 1º DEDO GRAU II DIMINUIÇÃO DA EXTENSÃO DO 1º DEDO EM 20° DIMINUIÇÃO DA
FLEXÃO DO 1º DEDO EM 25° DOR DURANTE A FASE DE IMPULSO DO ANTEPÉ MARCHA CLAUDICANTE DOR A
PALPAÇÃO EM TODO O TERRITÓRIO DORSAL DO 1º RAIO SINAIS DE ATROFIA MUSCULAR DO PÉ DIFICULDADE DE
REALIZAR ATIVIDADES PROFISSIONAIS FAZ USO DE BOTA TIPO ROBOFOOT PARA MELHOR APOIO DO PÉ.

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
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da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
PÉ ESQUERDO                            
% do dano: ( X ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Tiago Martins Formiga - CRM: 8085 - PB
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SEVERINO AMANCIO PEREIRA ESSOR SEGUROS S.A.

3190701941 São José de Princesa Invalidez Permanente

14/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO 1º METATARSO DO PÉ ESQUERDO

PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 14/07/2019, FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO NÃO CIRÚRGICO COM USO DE
IMOBILIZAÇÃO TIPO TALA, IMPOSSIBILIDADE DE IMOBILIZAÇÃO COM GESSO, POIS O MESMO APRESENTAVA
MÚLTIPLAS ESCORIAÇÕES EM PÉ ESQUERDO. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E NÃO REALIZOU
SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.

Limitação funcional do pé esquerdo

Com sequela

18/01/2020

Observações: Procedida avaliação médica na cidade de Sousa.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME DO PÉ ESQUERDO: APRESENTA AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO DORSAL E MEDIAL DO PÉ (2+/4+)
EM TERRITÓRIO DO 1º RAIO, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA DO 1º DEDO GRAU II, DIMINUIÇÃO DA
EXTENSÃO DO 1º DEDO EM 20°, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO 1º DEDO EM 25°, DOR DURANTE A FASE DE
IMPULSO DO ANTEPÉ, MARCHA CLAUDICANTE, DOR A PALPAÇÃO EM TODO O TERRITÓRIO DORSAL DO 1º RAIO,
SINAIS DE ATROFIA MUSCULAR DO PÉ, AFIRMA DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES PROFISSIONAIS, FAZ
USO DE BOTA TIPO ROBOFOOT PARA MELHOR APOIO DO PÉ.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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C E R T I CD Ã O

 

 

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado   INTIMEI o Sr.   SEVERINO AMANCIO
PEREIRA, que após as formalidades legais recebeu a contrafé e exarou sua nota de ciente. O referido é
verdade e dou fé.

 

Princesa Isabel-PB, 15 de Outubro de 2020.

 

 

Adailton Barbosa Dantas

Oficial de Justiça
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EM ANEXO
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0 14/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

867 ESTADUAL

1800114831042

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08008576120208150311
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/10/2020
DATA DA GUIA

2757285
N° DA GUIA

PRINCESA ISABEL 
 1 V. DA COMARCA 
PRINCESA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SEVERINO AMANCIO PEREIRA Fisica 28027986850
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D4BD09FFD197A776
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2757285- C3/ 2020-03802/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB

 

 

 

Processo: 08008576120208150311

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEVERINO AMANCIO PEREIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PRINCESA ISABEL, 16 de outubro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
HABILITAÇÃO ADVOGADO DA SEGURADORA DR. SUELIO MOREIRA TORRES
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LAUDO
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190701941 Vítima: SEVERINO AMANCIO PEREIRA

Data do Acidente: 14/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAQUIM MARQUES DE LIMA NETO

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), SEVERINO AMANCIO PEREIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190701941 Vítima: SEVERINO AMANCIO PEREIRA

Data do Acidente: 14/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAQUIM MARQUES DE LIMA NETO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), SEVERINO AMANCIO PEREIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de
residência

Apresentar a cópia simples do comprovante de residência atualizado e novos dados
telefônicos, pois com o entregue não tivemos êxito no contato.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 675,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SEVERINO AMANCIO PEREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03571

CONTA: 000000036122-0

Nr. da Autenticação 4A5E7AFCCE0ED57B
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190701941

Nome do(a) Examinado(a): SEVERINO AMANCIO PEREIRA

Endereço do(a) Examinado(a): 

R PROF MARIA CARMOSA LIMA E SIVA, 133 - Manaíra - PB - CEP 58995-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SP ] 359529902                 

Data e local do acidente: [ 14/07/2019 ] MANAÍRA PB                 

Data e local do exame: [ 18/01/2020 ] Sousa                        [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA DO 1º METATARSO DO PÉ ESQUERDO

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
AO EXAME DO PÉ ESQUERDO: APRESENTA AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO DORSAL E MEDIAL DO PÉ (2+/4+)
EM TERRITÓRIO DO 1º RAIO, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA DO 1º DEDO GRAU II, DIMINUIÇÃO DA
EXTENSÃO DO 1º DEDO EM 20°, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO 1º DEDO EM 25°, DOR DURANTE A FASE DE IMPULSO
DO ANTEPÉ, MARCHA CLAUDICANTE, DOR A PALPAÇÃO EM TODO O TERRITÓRIO DORSAL DO 1º RAIO, SINAIS DE
ATROFIA MUSCULAR DO PÉ, AFIRMA DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES PROFISSIONAIS, FAZ USO DE BOTA
TIPO ROBOFOOT PARA MELHOR APOIO DO PÉ.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 14/07/2019 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA DO 1º METATARSO DO PÉ
ESQUERDO. O MESMO FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO NÃO CIRÚRGICO COM USO DE IMOBILIZAÇÃO TIPO TALA,
IMPOSSIBILIDADE DE IMOBILIZAÇÃO COM GESSO, POIS O MESMO APRESENTAVA MÚLTIPLAS ESCORIAÇÕES EM
PÉ ESQUERDO. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E NÃO REALIZOU SESSÕES DE FISIOTERAPIA.
NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO DORSAL E MEDIAL DO PÉ EM TERRITÓRIO DO 1º RAIO DÉFICIT DE FORÇA
FLEXORA E EXTENSORA DO 1º DEDO GRAU II DIMINUIÇÃO DA EXTENSÃO DO 1º DEDO EM 20° DIMINUIÇÃO DA
FLEXÃO DO 1º DEDO EM 25° DOR DURANTE A FASE DE IMPULSO DO ANTEPÉ MARCHA CLAUDICANTE DOR A
PALPAÇÃO EM TODO O TERRITÓRIO DORSAL DO 1º RAIO SINAIS DE ATROFIA MUSCULAR DO PÉ DIFICULDADE DE
REALIZAR ATIVIDADES PROFISSIONAIS FAZ USO DE BOTA TIPO ROBOFOOT PARA MELHOR APOIO DO PÉ.

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
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da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
PÉ ESQUERDO                            
% do dano: ( X ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Tiago Martins Formiga - CRM: 8085 - PB
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SEVERINO AMANCIO PEREIRA ESSOR SEGUROS S.A.

3190701941 São José de Princesa Invalidez Permanente

14/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO 1º METATARSO DO PÉ ESQUERDO

PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 14/07/2019, FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO NÃO CIRÚRGICO COM USO DE
IMOBILIZAÇÃO TIPO TALA, IMPOSSIBILIDADE DE IMOBILIZAÇÃO COM GESSO, POIS O MESMO APRESENTAVA
MÚLTIPLAS ESCORIAÇÕES EM PÉ ESQUERDO. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E NÃO REALIZOU
SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.

Limitação funcional do pé esquerdo

Com sequela

18/01/2020

Observações: Procedida avaliação médica na cidade de Sousa.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME DO PÉ ESQUERDO: APRESENTA AUMENTO DE VOLUME EM REGIÃO DORSAL E MEDIAL DO PÉ (2+/4+)
EM TERRITÓRIO DO 1º RAIO, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA DO 1º DEDO GRAU II, DIMINUIÇÃO DA
EXTENSÃO DO 1º DEDO EM 20°, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO 1º DEDO EM 25°, DOR DURANTE A FASE DE
IMPULSO DO ANTEPÉ, MARCHA CLAUDICANTE, DOR A PALPAÇÃO EM TODO O TERRITÓRIO DORSAL DO 1º RAIO,
SINAIS DE ATROFIA MUSCULAR DO PÉ, AFIRMA DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES PROFISSIONAIS, FAZ
USO DE BOTA TIPO ROBOFOOT PARA MELHOR APOIO DO PÉ.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2757285- C3/ 2020-03802/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB 

  

  

  

Processo: 08008576120208150311 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
SEVERINO AMANCIO PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 675,00 (seiscentos e setenta 
e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada pela 
parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PRINCESA ISABEL, 23 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800857-61.2020.8.15.0311

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para se manifestar quanto ao laudo de id. 36232512.

Cumpra-se. 

PRINCESA ISABEL, data e assinatura eletrônicas. 

Juiz(a) de Direito
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manifestação de laudo em anexo.
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P r a ç a  1 5  d e  N o v e m b r o ,  1 2 4 ,  C e n t r o ,  T r i u n f o  -  P E  
C E P :  5 6 . 8 7 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x :  ( 8 7 )  3 8 4 6 - 1 0 3 6  

h m c . a d v o c a c i a @ g m a i l . c o m  

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800857-61.2020.8.15.0311 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT”  

 

 

 

SEVERINO AMANCIO PEREIRA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO ao LAUDO 

PERICIAL dos autos, expondo e requerendo o que se segue: 

 

1. DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DA PROVA PERICIAL – DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDO. 

A ação versa sobre o pagamento complementar da indenização de 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela 

parte Autora. 

O art. 3º, inciso II e § 1º, da Lei nº 6.194/74, estabelece que o valor da 

indenização deve ser proporcional ao grau da debilidade suportada pela 

parte beneficiária em virtude do acidente automotor. 

Assim, está previsto em lei graus diferenciados de invalidez permanente, 

classifica em total ou parcial, está última subdividida em completa e 

incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os percentuais das 

perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva repercussão da 

lesão. 

No caso, realizada PROVA TÉCNICA, o PERITO constatou e atestou 

positivamente no LAUDO PERICIAL, que o paciente sofreu lesões no PÉ 

Esquerda  de REPERCUSSÃO MÉDIA (50%) que não são reversíveis.  
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Desta feita, conclui-se, a partir da perícia médica confeccionada, que 

a parte Autora está inválido permanentemente, o que determina a incidência 

da regra esculpida no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos).  

 

(...); II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); (...) 

 
 

Sendo assim, no caso de invalidez permanente, têm-se que o quantum 

indenizatório, cujo teto é R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), deve ser 

estabelecido de acordo com a extensão das lesões sofridas e do grau da 

invalidez que acomete o beneficiário. 

Com efeito, a invalidez da parte Autora (segurado) restou enquadrada 

no quesito “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés”, que 

estabelece indenização no percentual de 50% do valor máximo, ou seja, 

R$6.750,00 no caso de lesão completa.   

Por outro lado, o inciso II, § 1º, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com as 

alterações da Lei nº 11.945/09, define que quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional da 

indenização que corresponderá a: 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as perdas de 

REPERCUSSÃO MÉDIA; 25% (vinte e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão leve e 10% para as perdas de repercussão residual.  
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Assim, considerando tal realidade, tem-se a seguinte equação: 

MEMBRO 

LESIONADO 

PERCENTUAL 

DESCRITO NA 

TABELA 

GRAU DE 

REPERCUSSÃO 

FUNCIONAL 

APONTADO PELA 

PERÍCIA 

VALOR DA 

INDENIZAÇÃO 

 

Pé Esquerdo 

 

50% (R$13.500,00 x 

50% = R$6.750,00) 

 

50% (MÉDIA)  

(R$6.750,00 x 50% = 

R$3.375,00) 

 

R$3.375,00 

  

Portanto, considerando-se a lesão descrita e constatada pela prova 

técnica dos autos, a extensão e o grau da invalidez, bem como a respectiva 

quantificação estabelecida pela Tabela inserida na Lei nº 6.194/74, é de se 

concluir que a parte Autora faz jus a importância de R$3.375,00, levando-se 

em consideração a lesão citada (Lesão do Pé Esquerdo) e o respectivo 

enquadramento (REPERCUSSÃO MÉDIA – 50%). 

Sendo certo, que desse valor, deve ser subtraído o valor da indenização 

pago administrativamente de R$675,00, restando, portanto, devido a Autora o 

valor complementar de indenização do seguro DPVAT de R$2.700,00. 

 
 

 2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

É bem sabido que os honorários advocatícios, quando arbitrados, 

devem sê-lo levando em consideração a dignidade do exercício da 

advocacia, bem como de forma a compensar o profissional em seus 

dispêndios, sejam estes financeiros ou intelectuais, arcados para o deslinde da 

ação.  

 Nesse sentido, trago a baile o voto proferido no RESP nº 2.870-MS, o 

Ministro Athos Carneiro, que teceu as seguintes considerações: 
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“(...) A verba honorária destina-se a remunerar condignamente 

o profissional da advocacia, ou a compensar a parte pela 

despesa que esta já arcou com o antecipado pagamento dos 

honorários ao seu procurador. Ora, tanto o pagamento como o 

reembolso devem ser efetivos, isto é, realizados mediante 

quantia que tenha uma significação econômica atual e não 

meramente simbólica”. (Grifamos) 

 

Outrossim, é bem sabido que tratando-se de causa em que for 

inestimável ou irrisório o proveito econômico, como no presente processo, a 

fixação da honorária sucumbencial deve ser feita por equidade, de modo que 

não leve a um aviltamento do trabalho do advogado, o que é inadmissível, nos 

termos do art. 85, § 8º, do CPC, in verbis: 

 
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º. (Grifamos) 

 

 Assim, portanto, o arbitramento deve ser feito consoante apreciação 

equitativa do juiz, desde que atendidos o grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, bem como o 

trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. 

Nesse sentido, é o entendimento trilhado pelo Egrégio Tribunal de 

Justiça da Paraíba, conforme recentes precedentes: 

“APELAÇÕES. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. MOTONETA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO DE 

CAUSALIDADE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO. DEMANDA 

QUE BUSCA APENAS A MAJORAÇÃO DA VERBA. AUSÊNCIA DE DÚVIDAS 

QUANTO AO DEVER DE INDENIZAR. RECURSO QUE SE ATÉM APENAS AO 

REFERIDO ASPECTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

PATAMAR VIL. MAJORAÇÃO NECESSÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR E 

DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO RÉU. 

- Tendo a seguradora efetuado o pagamento administrativo da 

indenização do Seguro DPVAT, releva-se infrutífera a discussão sobre 

referida obrigação, na medida em que, ao deferir parcialmente a 

pretensão na via administrativa, a seguradora recorrente reconhece 

que estão presentes os requisitos para o recebimento da indenização. 

- Considerando o valor da condenação – R$ R$ 675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais), correspondente à complementação do valor 
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pago administrativamente, a fixação da referida verba  em termos 

percentuais, invariavelmente, torna insignificante a remuneração. 

Neste cenário, tem aplicação o § 8º do art. 85, cujo conteúdo prevê 

que “nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º”. 

- No que se refere à suposta sucumbência recíproca, há de se 

considerar que “na demanda que se pretende o recebimento da 

indenização do seguro DPVAT, o valor expresso na inicial é 

meramente indicativo, sem qualquer repercussão na providência 

jurisdicional afeita ao enquadramento da situação fática à tabela 

legal de valores, razão pela qual a condenação da seguradora em 

montante inferior não configura sucumbência do autor”1. VISTOS, 

relatados e discutidos estes autos, em que figuram como partes as 

acima nominadas. ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do 

réu, integrando a decisão a certidão de julgamento constante dos 

autos. (Apelação Cível nº 0800026-52.2016.8.15.0311, Quarta Câmara 

Cível, Des. Relator João Alves da Silva, Data do Julgamento: 11 de 

Fevereiro de 2020). (Grifos). 

 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT.  

PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTENTO DE MAJORAÇÃO. PRINCÍPIOS 

DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. NÃO ATENDIMENTO. 

APLICAÇÃO DOS DITAMES DO ART. 85, §8º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROVIMENTO. 

-De acordo com o art. 85, §8º do Código de Processo Civil, “Nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do §2º. 

-Na fixação da verba honorária, devem ser observados o grau de zelo 

do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem 

como o tempo despendido na sua realização. 

-Não se tendo na espécie, observado-se essa diretriz legal, é de se 

dar provimento à apelação, para que não reste desprestigiado o 

trabalho profissional executado. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos. Acorda a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso”. (Apelação Cível nº 

0800021-30.2016.8.15.0311, Quarta Câmara Cível, Des. Frederico 

Martinho da Nóbrega Coutinho, Data de Julgamento: 25 de Fevereiro 
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P r a ç a  1 5  d e  N o v e m b r o ,  1 2 4 ,  C e n t r o ,  T r i u n f o  -  P E  
C E P :  5 6 . 8 7 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x :  ( 8 7 )  3 8 4 6 - 1 0 3 6  

h m c . a d v o c a c i a @ g m a i l . c o m  

de 2019). (Grifos). 

 

Em sendo assim, conforme o entendimento do Colendo STJ, e desta 

Egrégia Corte e outras, a título de equidade, para a condenação, devem ser 

sopesados, outrossim, os preceitos contidos no § 2º do art. 85 do CPC, 

mormente no que tange ao zelo profissional, ao lugar da prestação de serviço 

e à natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo correspondente exigido para o seu serviço. Tais são os 

fatores determinantes pleiteados para o presente, e que demonstram 

cristalinamente o esforço e o zelo profissional dos advogados. 

Além disso, do próprio conceptismo jurídico atrelado à equidade, deve-

se destacar que esta traz, em seu bojo, o sentido de equiparação, de justiça!  

Deste modo, REQUER a Vossa Excelência que seja fixado os 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR EQUIVALENTE A 1 (UM) SALÁRIO 

MÍNIMO, de modo a assegurar a dignidade do profissional, na forma do art. 85, 

§ 2ª e §8º, do CPC. 

 

 3. DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a PROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO para: 

3.1. Condenar o Réu ao Pagamento da Indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT a parte Autora no valor de R$2.700,00, além de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (Súmula nº 426 STJ) e 

correção monetária desde a data do evento danoso; 

3.2. Condenar o Réu ao Pagamento dos Honorários Advocatícios no 

Valor Equivalente a 1(um) Salário Mínimo, de modo a assegurar a dignidade 

do profissional, na forma do art. 85, § 2ª e § 8º, do CPC. 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

Princesa Isabel/PB, 29 de Março de 2021. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800857-61.2020.8.15.0311
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: SEVERINO AMANCIO PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

SENTENÇA

 

 Vistos etc.,

 

Trata-se de ação de cobrança movida por  SEVERINO AMÂNCIO PEREIRA  em face de 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DPVAT, ambos qualificados na exordial, sustentando
que foi vítima de acidente de trânsito em  14/07/2019, o qual ocasionou graves lesões consistentes em
debilidade, recebendo na esfera administrativa o importe de R$ 675,00,00 (seiscentos e setenta e cinco
reais). Ao final, requer a condenação do promovido ao pagamento das diferenças devidas a serem
apuradas por meio de perícia técnica.

Citada, a seguradora demandada apresentou contestação, alegando a ausência de documentação
imprescindível ao exame da questão, relativamente ao laudo do IML e falta de interesse de agir em razão
de já ter havido o pagamento da indenização supostamente cabível administrativamente. Ao final, pugna
pela improcedência do pedido.

 Laudo pericial juntado (Id. 36232512).

As partes manifestaram-se quanto ao laudo pericial.

Autos vieram conclusos.

É o relatório. DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO (ART. 93, INCISO IX DA CRFB/88)

É caso de julgamento antecipado do mérito, pois as provas necessárias ao deslinde do feito já se
encontram colacionadas, sendo, portanto, aplicável o quanto disposto na forma do art. 355, inciso I do
CPC.

 DA PRELIMINAR

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IMPRECINDÍVEIS( LAUDO DO IML)
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No que concerne à questão preliminar de ausência de documentos essenciais, infere-se que houve uma
mistura entre a preliminar suscitada e o mérito da causa pelo promovido em sua defesa, pois, dada a
peculiaridade do caso concreto, a prova da incapacidade do requerente constitui o próprio meritum
causae, razão por que tal matéria será apreciada em momento oportuno.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

Há provas que as lesões sofridas pela parte autora têm nexo causal com acidente automobilístico, como
boletim de ocorrência, fichas hospitalares e laudo pericial todos anexados.

Consoante o médico perito, a invalidez permanente parcial da parte autora é incompleta. Por consectário,
deve-se analisar o grau do art.3º, §1º, inc. II da Lei Federal n.º 6.194/74, alterada pela Lei Federal n.
11.945/2009;

 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei
nº 11.482, de 2007)

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).
(Produção de efeitos).

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).”

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou que é legal o pagamento proporcional da indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial do segurado:
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“Súm.474/STJ: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga
de forma proporcional ao grau da invalidez.”

 

Laudo pericial concluiu que houve dano anatômico/funcional parcial no pé esquerdo –  “ ESQUERDO”
com repercussão de 50% ( id.: 36232512).

 

No caso de lesão em um dos pés, o máximo da indenização é de 50% do teto da indenização (R$
13.500,00 x 50% = R$ 6.750,00).

 

O perito definiu como média as perdas anatômicas ou funcionais, cujo percentual é de 50% do teto para
lesão no punho (R$6.750,00 x 50% = R$ 3.375,00).

Na espécie, a parte autora recebeu o importe de R$675,00,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) em sede
de procedimento administrativo, sendo, portanto, devido a título de diferença não paga o valor de
R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Quanto ao pedido de fixação de honorários sucumbenciais na forma do § 8º do art. 85 do CPC,
(arbitramento por equidade), entendo não ser o caso, pois, a demanda não configura-se como de valor
ínfimo, sendo cabível a fixação dos honorários na forma do art. 85, § 2º do CPC.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com esteio no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo o pedido PROCEDENTE 
vestibular e condeno a promovida a pagar em favor da parte autora a indenização apurada no importe de 

, referente à indenização do seguro obrigatório DPVAT emR$2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
virtude de acidente automobilístico que o vitimou, com correção monetária pelo INPC desde o evento
danoso (STJ REsp 1.483.620/SC) e juros moratórios de 1% a.m. a partir da citação ( Súm.426/STJ). 

Condeno a parte ré em  custas processuais e honorários sucumbenciais, estes fixados em 20% do valor
atualizado da condenação (art. 85, §2º CPC).

Transitado em julgado, calculem-se as custas e intime-se o réu a pagá-las. Com o recolhimento,
ARQUIVE-SE com baixa na distribuição.

P.R.I.

Princesa Isabel-PB, data e assinatura eletrônicas.

 

 Maria Eduarda Borges Araújo

 

Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PRINCESA ISABEL
Juízo do(a) Vara Única de Princesa Isabel
Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0800857-61.2020.8.15.0311
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: SEVERINO AMANCIO PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, efetuada  a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado   decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

12/05/2021 , a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 
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, 13 de maio de 2021PRINCESA ISABEL-PB
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RITA DE CASSIA COSTA DE ARAUJO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 

CERTIDÃO CONTADORIA

Certifico que juntei os cálculos nesta data.

16 de maio de 2021

PAULO SERGIO ALVES DANTAS
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DESPESAS DE MANDADO(S):

Patos-PB,

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PATOS
CONTADORIA REGIONAL

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS

345,57R$                 Valor total das custas devidas

Técnico Judiciário

DILIGÊNCIAS E POSTAGENS
Deverão serem inseridas ao expedir a Guia para pagamento.

 Atualização do valor da condenação através de cálculos realizados por esta contadoria, até a presente data, para fins de apuração 

das custas finais. ANEXO I. 

DESPESAS POSTAIS:

+ Tarifa Bancária (R$): 1,38 para cada guia emitida

Os valores apresentados em reais podem sofrer alteração conforme a mudança no valor da UFR

domingo, 16 de maio de 2021

Paulo Sérgio Alves Dantas
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ANEXO I
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Vara Única de Princesa Isabel
Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

PRINCESA ISABEL
( )

 

Nº do processo: 0800857-61.2020.8.15.0311
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO (RÉU)

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Princesa Isabel manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO
- RJ - CEP: 20031-205, para PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS ID: .  43169284 

 

PRINCESA ISABEL, em 17 de maio de 2021.

De ordem, RITA DE CASSIA COSTA DE ARAUJO
Mat.
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